
Direito de resposta não se confunde com publicação de
sentença
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O direito de resposta garantido ao ofendido em razão de notícia incorreta, inexata ou abusiva possui rito e prazos próprios,
e não se confunde com outros mecanismos, como a publicação de eventual condenação pela divulgação de notícia
ofensiva. Assim, caso a Justiça reconheça abuso no direito de informar, ela não pode determinar que o veículo jornalístico
publique a íntegra da condenação com base nos mesmos dispositivos legais que tratam do exercício do direito de resposta.

Rafael L.

O ministro Marco Buzzi reformou parcialmente o acórdão de segundo grau
Rafael L.

Esse entendimento foi reafirmado pela 4ª Turma do Superior Tribunal de Justiça ao afastar determinação estabelecida em
primeiro grau — e confirmada em segundo — para que uma empresa jornalística divulgasse, no mesmo espaço de
publicação de notícia considerada ofensiva, a condenação fixada em sentença, com amparo no artigo 2º da Lei
13.188/2015, que diz que ao ofendido em matéria divulgada, publicada ou transmitida por veículo de comunicação social
é assegurado o direito de resposta ou retificação, gratuito e proporcional ao agravo.

Por sua vez, o artigo 3º da lei afirma que o direito de resposta ou retificação deve ser exercido no prazo decadencial de 60
dias, contado da data de cada divulgação, publicação ou transmissão da matéria ofensiva, mediante correspondência com
aviso de recebimento encaminhada diretamente ao veículo de comunicação social ou, inexistindo pessoa jurídica
constituída, a quem por ele responda, independentemente de quem seja o responsável intelectual pelo agravo.

Segundo o ministro relator do caso, Marco Buzzi, o direito de resposta não se confunde com a retratação do autor do texto
originário ou do órgão de imprensa, pois é faculdade conferida ao ofendido de obter a veiculação de conteúdo em nome
próprio, em efetiva liberdade de expressão.

No mesmo sentido, o ministro ressaltou que a publicação integral da sentença no mesmo veículo que promoveu a ofensa
não se confunde com o direito de resposta. Com a publicação da decisão, afirmou ele, "não se objetiva assegurar à parte o
direito de divulgar a sua versão dos fatos, mas, em vez disso, dá-se ao público o conhecimento da existência e do teor de
uma decisão judicial a respeito da questão".

No caso em questão, Marco Buzzi enfatizou que não é possível extrair da petição inicial que a parte autora tenha pleiteado
direito de resposta, mas, sim, que a empresa fosse condenada a divulgar em seu portal, com o mesmo destaque da notícia
falsa, a conclusão do processo e a eventual condenação que lhe fosse imposta.

Dois momentos
Buzzi sublinhou que o direito de resposta é subdividido na fase extrajudicial e na fase judicial. Assim, conforme
estabelecido na Lei 13.188/2015, o direito deve ser exercido pelo suposto ofendido inicialmente perante o veículo de
comunicação, no prazo decadencial de 60 dias contado da data de divulgação, publicação ou transmissão da matéria
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ofensiva (artigo 3º).

Dessa forma, completou o ministro, o interesse de agir para o processo judicial só estará configurado se o veículo de
comunicação, após o recebimento da notificação pelo ofendido, não divulgar a resposta ou retificação no prazo de sete
dias.

"Depreende-se dos autos que o magistrado sentenciante acolheu o pedido formulado pela parte autora para a publicação
da sentença, porém deu à condenação o viés do direito de resposta, o qual, além de não ter sido pleiteado pelo acionante,
sequer teria o interesse processual para o exercício de tal pretensão em juízo, em virtude de não ter se utilizado do
rito/procedimento específico estabelecido na Lei 13.188/2015", argumentou o ministro ao reformar parcialmente o
acórdão de segundo grau. Com informações da assessoria de imprensa do STJ.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2021-set-10/direito-resposta-nao-confunde-publicacao-sentenca/
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